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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE UM 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO À DIABETES NAS 
CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
COM AÇÕES EDUCATIVAS, ACOMPANHAMENTO 
NUTRICIONAL E INCENTIVO À PRÁTICA DE 
HÁBITOS SAUDÁVEIS. 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade dea implantação de um programa de prevenção à 
diabetes nas creches e escolas públicas municipais, com ações educativas, 
acompanhamento nutricional e incentivo à prática de hábitos saudáveis. 
 

A diabetes é uma doença que vem crescendo de forma preocupante, inclusive 
entre crianças e adolescentes. A prevenção desde a infância é fundamental para 
reduzir os índices da doença no futuro. 
 

Através de ações educativas nas escolas, é possível orientar alunos sobre 
alimentação saudável, prática de atividades físicas e hábitos que contribuem para a 
qualidade de vida. Além disso, o acompanhamento nutricional pode auxiliar na 
identificação precoce de fatores de risco. A iniciativa contribui não apenas para a 
saúde das crianças, mas também para a conscientização das famílias, promovendo 
uma cultura de prevenção e cuidado com a saúde em todo o município. 
 

Marilândia, 18 de março de 2026.  
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